
 

 

 

 

Chapecó, 2 de abril de  2025. 

Exmo. Sro. 

Edilson Antonio Folle 

Prefeito Municipal de Xaxim- SC  

Senhor Prefeito, 

Por meio deste, segue a classificação nº 08 do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2025 para 
contratação de estagiários no Município de Xaxim/SC, conforme o interesse e a  necessidade 
desta administração. 
 

Ensino Médio: 

Colocação Nome Série/Ano Media das 

disciplinas  

1° Gabriela Teston Lazzarotto 3° Ano 8,76 

2° Isadora Negri 3° Ano 8,68 

3° Ana Cecilia Orlandi dos Satos 3° Ano 7,94 

4° Rayssa Lino de Carvalho 3°  Ano 7,57 

5º Mailkeli Paloma dos Santos 2° Ano  

6° Eliezer  Kauã Alves de Oliveira 1° Ano  

 

Matematica: 

Colocação Nome Semestre 

1° Karolaini Naian Morais de Almeida 1° Semestre 

 

Pedagogia: 

Colocação Nome Semestre 

1° Mariana Verardi 1° Semestre 

 

Geografia: 

Colocação Nome Semestre 

1º Willian Finger Lauschner 5° Semestre 

 

Letras – Portugues e espanhol: 

Colocação Nome Semestre 

1º Matheus Antonio Mariani 5° Semestre 

 

 

 



 

 

 

 

Licenciatura em Teatro: 

Colocação Nome Semestre 

1° Victoria Santos Locatelli 1° Semestre 

 

Enfermagem: 

Colocação Nome Semestre 

1º Janilce Carvalho Negreiro 10° Semestre 

 

Direito: 

Colocação Nome Semestre 

1° Flavia Lucca Demarco 5° Semestre 

 

Engenharia Mecanica: 

Colocação Nome Semestre 

1° Vitória Garardi 1° Semestre 

 

Desclassificados: 

Victor Augusto Rosineski: Ainda não tem 16 anos conforme é solicidado no edital. 

Kailan Eduardo da Silva Rodrigues: Está cursando Ensino Fundamental, conforme edital é 

nescessario cursar Ensino Médio. 

 

Nota1: Os estudantes serão convocados para as vagas de estágio que abram a partir da data de 

publicação deste resultado de colocação, referente ao edital de Processo Seletivo Simplificado  

Contínuo nº 02/2025, seguindo a ordem de colocação deste e conforme o interesse e necessidade 

da prefeitura. Para a escolha do curso que terá convocado o candidato aprovado será sempre 

levado em consideração a relação entre as atividades práticas desenvolvidas na prefeitura com 

o curso, pois ambos deverão coincidir, conforme previsto na lei 11.788/2008. 

 

Nota2: Após o RH da prefeitura convocar todos os estudantes classificados nesta listagem, e 

ainda assim possuir vaga(s) de estágio em aberto, será feito novo processo de classificação e 

então será validado nova ordem de colocação entre estes, para que ocorra a convocação para fechar 

a(s) vaga(s). 

 

Cordiais saudações, 
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